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INSTITUTO DE TREINAMENTO E PESQUISA EM GESTALT TERAPIA DE GOIÂNIA 
DEPARATAMENTO ACADÊMICO 

COORDENAÇÃO DE PÓS-GRADUAÇÃO LATO SENSU EM GESTALT-TERAPIA 

CURSO DE ESPECIALIZAÇÃO EM GESTALT-TERAPIA 
 

A Coordenação de Pós-Graduação Lato Sensu em Gestalt-terapia (CPGLS-GT), do 
Departamento Acadêmico (DA) do Instituto de Treinamento e Pesquisa em Gestalt-
terapia de Goiânia (ITGT), torna público pelo presente Edital, as normas do processo 
seletivo de discentes para ingresso na referida Pós-Graduação em Março de 2012 – 
Turma Modular (normas também disponíveis na página http://www.itgt.com.br)  
 
1. DAS INSCRIÇÕES DOS CANDIDATOS 
 

1.1. Poderão se inscrever candidatos que estejam no último semestre e/ou 
portadores de diplomas de Bacharel, Licenciatura e/ou graduação em psicologia 
completa ou psiquiatria, e que atendam aos requisitos estabelecidos neste Edital. 
 
1.2. A inscrição se realizará na Secretaria do ITGT, situada a Rua 1.128 nº 165, Setor 
Marista – Goiânia-GO, entre os dias 01 de novembro de 2011 e 03 de março de 2012, 
das 08:00 às 12:00 e das 14:00 às 18:00 horas, pessoalmente ou através de 
procurador, mediante a apresentação da documentação exigida. 
 
1.3. A inscrição poderá ser realizada por correspondência desde que a documentação 
seja postada até a data de encerramento das inscrições.  
 
1.4. As inscrições por correspondência serão verificadas e homologadas conforme 
item 2. 
 
1.5. São de inteira e exclusiva responsabilidade do candidato as informações e a 
documentação por ele fornecidas para a inscrição, as quais não poderão ser alteradas 
ou complementadas, em nenhuma hipótese ou a qualquer título. 
 

2. DOS REQUISITOS PARA INSCRIÇÃO DOS CANDIDATOS NO PROCESSO SELETIVO 
2.1. Documentação e requisitos exigidos para inscrição: 
 

a) Atender ao requisito do subitem 1.1 deste edital; 
b) 02 (duas) fichas de Inscrição preenchidas, na forma do Anexo I; 
c) Pagamento da taxa de inscrição na seleção (R$ 80,00). Para inscrição via 

CORREIOS o candidato poderá efetivar depósito no banco HSBC Ag: 0546 C/C: 
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02509-23, nome: ITGT e enviar comprovante juntamente com documentação 
exigida; 

d) 02 (duas) cópias autenticadas do RG, CPF, CRP (caso tenha CRP) ou CRM, 
passaporte (no caso de candidato estrangeiro) e comprovante de endereço 
(talão de água ou luz).  

OBS. Preencher ficha de inscrição com o mesmo endereço do comprovante aqui 
apresentado; 
e) 02 (duas) fotos 3 x 4, recentes; 

   f) 02 (duas) cópias autenticadas do diploma (frente e verso) ou declaração 
equivalente do curso de graduação; 

         g )Cópia autenticada do histórico escolar do Curso de Graduação; 
h )Cópia simples dos certificados de conclusão dos Cursos Introdutórios I e II em 
Gestalt-terapia oferecidos pelo ITGT. 

 
2.2. O candidato que na data da inscrição não possuir o diploma exigido na alínea f  
do subitem acima, deverá apresentar declaração de possível conclusão do curso, 
emitida pela coordenação de seu curso de Graduação, até o início da matrícula, 
ciente de que o Curso de Especialização em Gestalt-terapia (CEGT) só poderá ser 
concluído mediante a comprovação de conclusão do respectivo curso superior. 
 

2.2.1. Público Alvo: alunos no último ano do curso de psicologia e/ou graduados 
e psiquiatras. 

 
2.3. Os pedidos de inscrição serão apreciados por uma Comissão de Admissão e 
Seleção formada pelos membros, designados pela Coordenação de Pós-Graduação 
Lato Sensu em Gestalt-terapia (CPGLS-GT) e homologado pela respectiva Comissão. 

 
3. DO CRONOGRAMA E ETAPAS DE SELEÇÃO 
A seleção para o Curso de Especialização em Gestalt Terapia (EGT) constará do seguinte 
cronograma e etapas: 
 
ETAPAS DATAS HORÁRIOS* LOCAL OBSERVAÇÕES 

Inscrições 01/11/2011 a 
03/03/2012 

08:00 às 12:00 e 
14:00 às 18:00hs 

Secretaria do 
ITGT 

Trazer documentos do 
item 2. 

Homologação das 
inscrições 

06/03/2012 17:00hs Sede e Site do 
ITGT. 

Não será informado o 
resultado por telefone. 

Provas 10/03/2012 08:00 às 12:00hs Sede do ITGT Trazer apenas Lápis 
Borracha e Caneta Azul. 

Resultado 16/03/2012 17:00hs Sede e Site do 
ITGT. 

Não será informado o 
resultado por telefone. 

Matrícula dos 
selecionados 

17/03/2012 a 
26/03/2012 

08:00 às 18:00hs Sede do ITGT Assinatura de contrato e 
pagamento da primeira 
parcela do curso. 

Recepção de 30/03/2012 19:00 às 22:00hs Sede do ITGT  
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calouros 

Início das aulas 31/03/ 2012 08:00 às 18:00hs Sede do ITGT  

(*) Os horários das etapas do concurso poderão sofrer alterações pela Comissão de Seleção, se 
necessário. 
 

4. DA MATRÍCULA DOS CANDIDATOS SELECIONADOS 
4.1. Para a MATRÍCULA no Curso de Especialização em Gestalt-terapia (CEGT) aluno 
deverá: 
 

a) Assinar Contrato de Participação no Curso de Especialização em Gestalt-
terapia, o qual deverá ter o reconhecimento de firma da assinatura do aluno. 

b) Entregar na secretária do ITGT, até a data estipulada para Matrícula, o referido 
Contrato juntamente com o pagamento da primeira parcela do curso no valor 
de R$ 550,00 e mais 05 (cinco) cheques de mesmo valor que serão pré-datados 
para os meses do semestre corrente. 

 
5. DA PROVA 

5.1. A prova será realizada simultaneamente por todos os candidatos inscritos e terá 
duração máxima de 4 (quatro) horas. 
 
5.2. A Secretaria do CEGT adotará um sistema de codificação para os candidatos, 
evitando a identificação das provas por parte da Comissão de Seleção, no momento 
das correções. 
 
5.3. Não serão permitidos empréstimos, entre os candidatos, de quaisquer materiais 
durante a realização da prova. 
 
5.4. O processo seletivo constará dos itens abaixo e seus respectivos pesos: 
 
 
Atividade Peso 

Prova Teórica 30% 

Interpretação de texto 30% 
Histórico Escolar 20% 

Entrevista Escrita 20% 

 
Total 

 
100% 

 
5.5. Serão aprovados no processo seletivo apenas os candidatos que obtiverem 
cômputo igual ou superior a 60% do total. 
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6. DA PROVA TEÓRICA 

6.1. Os temas a serem avaliados na prova e a bibliografia recomendada estão 
dispostos no Anexo II deste Edital (Programa de Seleção do CEGT). 
 
6.2. A prova constará de questões objetivas, subjetivas e/ou dissertativas. 
 
6.3. Durante a prova, não será permitida a consulta a livros ou quaisquer outros 
materiais bibliográficos impressos, bem como à utilização de recursos eletrônicos e 
de informática (computadores, notebooks, i-pods, celulares e similares). 

 
7. DISPOSIÇÕES GERAIS 

7.1. As datas, horários e locais das etapas do processo seletivo serão realizadas de 
acordo com o quadro do item 4 deste Edital. 
 
7.2. Os candidatos somente terão acesso ao local das provas portando documento de 
identificação contendo fotografia, sendo desclassificados da seleção os que faltarem  
ou não obedecerem aos horários estabelecidos. 
 
7.3. A realização da inscrição implica em restrita submissão do candidato ao presente 
edital; 
 
7.4. Anular-se-á, sumariamente, sem prejuízos de eventuais sanções de caráter penal, 
a inscrição e todos os atos dela decorrentes, se comprovada falsidade ou inexatidão 
da prova documental apresentada pelo candidato e, ainda, se instado a fazê-lo, ele 
não comprovar a exatidão de suas declarações em tempo hábil. 
 
7.5. Será excluído do Processo Seletivo o candidato que: 

a) Faltar a prova; 
b) Apresentar comportamento considerado, a critério da Comissão de Seleção, 

incorreto ou incompatível com a lisura do processo seletivo; 
c) Não cumprir os horários previamente divulgados pela Comissão de Seleção. 

Tolerância Máxima de atraso: 10 minutos; 
 

7.6. Após a divulgação dos resultados, não haverá em hipótese alguma a 
disponibilização das avaliações (provas e textos avaliados) aos candidatos 
selecionados ou não. 
 
7.7. Os candidatos selecionados serão apresentados em lista por ordem de 
classificação. 
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8. RECURSOS 
8.1. É permitido ao candidato a solicitação de recurso, de reavaliação e contagem de suas 
avaliações, quando devidamente fundamentado, junto a CPGLS-GT através do e-mail: 
acadêmico@itgt.com.br, em até 3 dias após a divulgação dos resultados. Nestes casos o 
candidato arcará com a taxa  de R$ 80,00.  
 
8.2. Os casos omissos a este edital serão avaliados pela Coordenação de Pós-Graduação 
Lato Sensu em Gestalt-terapia (CPGLS-GT). 
 
 
Danilo Suassuna Martins Costa     Celana Cardoso Andrade 
         DIREÇÃO DO ITGT         COORDENAÇÃO DO CEGT 

 
 

Rua 1.128 nº 165 St. Marista CEP: 74.175-130 Goiânia - GO 
Telefax: (062)3941-9798 / e-mail: itgt@itgt.com.br   Site: http://www.itgt.com.br 
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ANEXO I 
 

PONTIFÍCIA UNIVERSIDADE CATÓLICA DE GOIÁS 
PRÓ-REITORIA DE PÓS-GRADUAÇÃO E PESQUISA 

COORDENAÇÃO DE PÓS-GRADUAÇÃO LATO SENSU 
SECRETARIA DE PÓS-GRADUAÇÃO LATO SENSU 

INSTITUIÇÃO PARCEIRA : Inst. de Trein. e Pesq. em 
Gestalt-terapia de Goiânia - ITGT 

 

F I C H A   D E   I N S C R I ÇÃ O 
 

CURSO DE ESPECIALIZAÇÃO EM GESTALT-TERAPIA 

ANO / SEMESTRE ______/____ 

 

NOME:_____________________________________________________________________________ 

DATA DE NASCIMENTO: ____/____/____ 

NATURALIDADE:____________________________________________ESTADO:_________________ 

NACIONALIDADE:____________________________________________________________________ 

SEXO: (    ) MASCULINO (    ) FEMININO  

ESTADO CIVIL: ______________________________________________________________________ 

CARTEIRA DE IDENTIDADE: Nº.______________________________ ÓRGÃO EXP.:______/________ 

CPF Nº: ____________________________________________________________________________ 

ENDEREÇO: ________________________________________________________________________ 

BAIRRO:__________________________________________________CEP:_____________________ 

CIDADE:___________________________________________ESTADO:_________________________ 

FONE RESIDENCIAL: ______-_________________ FONE COMERCIAL: ______-_________________ 

CELULAR:_____-_____________________________________________________________________ 

E-MAIL:____________________________________________________________________________ 

CURSO DE GRADUAÇÃO: ____________________________________________________________ 

INSTITUIÇÃO: _______________________________________________________________________ 

SIGLA DA INSTITUIÇÃO: ______________________________________________________________ 

ANO DE CONCLUSÃO: _______________________________________________________________ 

 

GOIÂNIA (GO), _____ DE ____________ DE 20_____. 

____________________________________ 

ASSINATURA DO (A) CANDIDATO (A) 

___________________________________ 

ASSINATURA DO (A) FUNCIONÁRIO(A)  
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ANEXO II 

Conteúdo Programático da Seleção 
 

1. Definição e significação da Abordagem Gestáltica  

2. Referencial Filosófico  da Gestalt-terapia:                                                                                     

A Fenomenologia de Husserl                                                                                                            

O Existencialismo de Heidegger                                                                                                            

O Humanismo                                                                                                                                     

O Existencialismo Dialógico de Buber 

3. Referencial Teórico da Gestalt-terapia: 
A teoria de Campo 
A teoria Organísmica 
A Gestalteoria 
Principais conceitos teóricos da Gestalt-terapia 
 

Bibliografia recomendada: 
Apostila do Curso Introdutório I – oferecido pelo ITGT. 
 
Apostila do Curso Introdutório II – oferecido pelo ITGT. 
 
Ginger, S. & Ginger, A. (1995). Gestalt: uma terapia do contato. São Paulo: Summus. 
 
Perls, Fritz  (1981). A abordagem Gestáltica e Testemunha Ocular da Terapia. Rio de 
Janeiro: Zahar Editores 
 
 


